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Estado de Goiás
MINUTA DE OFÍCIO CIRCULAR  
[bookmark: _GoBack]O (a) (designação do titular do órgão) no uso de suas atribuições informa que será iniciado o processo de realização de inventário neste órgão em __ de ________ de _____.  
Serão auditados ________ bens móveis encontrados em _______ unidades administrativas, e para tanto opta-se pela realização do processo de inventário _______________________ (centralizado, descentralizado ou ambas as modalidades), conforme planejamento elaborado pela Setorial de Patrimônio deste órgão/entidade.  
Em caso da auditoria centralizada (realizada pela própria comissão de inventário), deverá o titular da unidade administrativa permitir a entrada do auditor sob pena de infringir o disposto no Art. 10, parágrafo único da Instrução Normativa nº 005/2019 da Secretaria de Estado da Administração.
No caso de descentralização a responsabilidade pela auditoria dos bens patrimoniais móveis será dos titulares das unidades administrativas, sob a orientação e coordenação da comissão permanente de inventário, de acordo com a Art. 2º, parágrafo único da Instrução Normativa nº 005/2019 da Secretaria de Estado da Administração. 
Solicita-se aos titulares de unidades administrativas que estejam atentos ao cronograma de realização das auditorias, prazos de recebimentos e devoluções de documentos e cumprimento das orientações da comissão permanente de inventário.  
Abaixo apresenta-se o cronograma de execução de inventário por unidade administrativa e localização.
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Auditoria descentralizada
	Unidade Administrativa / Localização 
	Data de envio das fichas de apuração de inventário
	Data de devolução das fichas de apuração de inventário
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